
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
-A cAprrAL NActoNAL DA cERÂMlcA ARTÍsrlcA E DA

. DECORAÇAO"

GABINETE DO PREFEITO
PORÍO FERREIRA

Seoue o Proieto de Lei 60 4112023, que DlsPÔE soBRE

DESAFETÁÇÀO DE ÁREA'orsrcruaon COM9 ÁREA VERDE/S;STEMA DE LA7ER PARA SER

AFETADA óorrro Áara lNSTlrucloNAL, para análise e aprovação dessa Ncbre
Casa.

oFlcro Ne 63/2023-PG

Porto Ferreira, L0 de novembro de2023.

A Sua Excelência o Senhor
SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara do Município de Porto Ferreira
- Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Ns 4Ll2O23

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Atenciosamente,

RÔMULO LUíS DE LIMA RIPA
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
'A cAptrAL NACToNAL DA cEnÂutcn RRrÍsttcA E oA DEcoRAÇÃo'

GABINETE DO PREFEITO

PORTO FERREIRA

"DISPÔE SOBRE DESAFETAÇÃO
DE ÁREA DESIGNADA COMO ÁREA
VERDE/SISTEMA DE LAZER PARA
sER AFETADA coMo ÁREA
INSTITUCIONAL".

Art. 10 Fica desafetada de sua destinaçâo originária (Área Verde/
Sistema de Lazer), alterando-a para Área lnstitucional, a área de terras
situada nesta cidade e comarca de Porto Ferreira, no loteamento
denominado 'JARDIM PASCHOAL SALZANO", na quadra nq 18,
designada como Area lnstitucional, com as seguintes medidas e
confrontações: 20,00 metros de frente para a Rua "M", partindo da
linha divisória com a Área de Sistema de Lazer, mais L4,14 metros em
curva para a Rua "1", medindo ainda com a Rua "1" 22,00 metros em
linha reta, mais 14,14 metros em curva para a Rua "N", medindo ainda
com a Ruá "N" 136,00 metros em linha reta, mais 14,L4 metros em
curva pára a Rua "H"; medindo ainda com a Rua "H" 22,00 metros em
linha reta, mais 14,14 metros em curva para a Rua "M"; medindo ainda
com a Rua "M" 64,62 metros em linha reta, atingindo a divisória com
a Área de Sistema de Lazer; daí deflete à direita com um ângulo reto e
segue com uma distância de 20,00 metros, daí defletindo à esquerda
segue com uma distância de 51,38 metros, daí defletindo à esquerda
segue com uma distância de 20,00 metros e atinge o ponto situado na
confluência como o alinhamento predial da Rua "M", que é o início da
referida descrição, confrontando até aqui com a Área de Sistema de
Lazer (Area Verde), perfazendo a área de 5.062,81 metros quadrados.

Art. 2q As despesas decortentês da Escritura Pública, registros e
averbaçôes correrão por dotação orçamentária própria.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Muniçipio de Porto Ferreira aos 10 de novembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTISTICA E OA DECORAÇÂO'

GABINETE DO PREFEITO

PORTO FERREIRA

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
PREFEITO

o

o
I
'I

E

o

UJ

o

E

8

õ
e

ae
Hg

^§
>o
cü

&g

83
gá

2

CNPJ: 45 339.3ó310001-94
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MENSAGEM

O presente Projeto de Lei dispõe sobre desafetação de área
designada como área verde/sistema de lazer para ser afetada como
áreJ institucional.

A desafetação originária da aérea em questão tem por objetivo
alterá-la para Área lnstitucional de modo a permitir a utilização do
espaço para futura construção da EMEF Paschoal Salzano.

Saliento que tal decisão é revestida de interesse público, visto que
centenas de ciianças poderão estudar mais próximo a suas residências
e a área verde poderá em momento oportuno ser compensada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERRElRA
"A cAprrAL NAcToNAL DA cERÂMlcA ART|srlcA E DA DEcoRAÇÁo'

GABINETE DO PREFEITO

RÔMULo LUÍS DE LIMA RIPA
PREFEITO
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PORTO FERREIRA

PRoJETO_ DE LEt COMPLEMENTAR SUBSTITUTTVO No or./2023, DA
!9qg!4o_DE_JUSIÇA E REDAÇÃo, ao ÉnotLro DE LEI Ns 4Lt2o23,
DO EXECUTIVO.

lqrsp-oE, soBRE DESAFETAçÃo DE ÁREA DESTGNADA
coMo AREA vERDE/srsrEMA DE r-AzER pnnn sÉC
AFETADA coMo ÁREA INSTITUCIoNAL

Art. 1a Fica desafetada de sua destinação originária (Área Verde/Sistema de Lazer), alterando-a para Áreá lnstit-ucional, a ã."ã OÉterras situada nesta cidade e comarca de porto Ferrei.ã. Àãloteamento denominado 'lARDrM pAscHOAL sALzANo-, nu qúáài" nã18, designaQa como Área rnstitucionar, com as seguinies medidas econfrontações: 20,00 metros de frente para a nuj ,,n,l", párii"Jo O.linha divisória com a Area de Sistema àe Lazer, mais tzi,t4 ,"tóiem curva para a Rua .,1,,, medindo ainda com a Rua ,,1,, 22,00 metroi
em linha reta, mais 14,L4 metros em curva para a Rua ,.fV;, meOiÀJõ
ainda com a Rua "N" 136,00 metros em linhá reta, mais :.+,i+ metróiem curva para a Rua ',H,,; medindo , ainda corn a Rua ,,H,, 22,0ó
metros em linha reta, mais L4,14 metros em curva para a Rua ,,M,,;
medindo ainda com a Rua ,,M,, 64,62 metros em linhà reta, atiÀoinOo
a divisória com a Aràa de Sistema oe t_azeri oãid;fteté;;i;i#:;;
yT, qlsyto. reto e segue com uma distância de 20,0o Ããtiài,-áji
defletindo à esquerda segue com uma distância oe sí.re ;ãi,ã;, ;;idefletindo à esquerda segue com uma distância Oe iOnO m"ü;;;
atinge 

-o_,ponto .situado na confluência como o at in namãíü pi"ãl"riã
Rua "Mj', qug é_9 início da referid.a descrição, confrontanàô 

"té;q,com a Area de Sistema de Lazer (Área Veide), perfazendo a areã iã5.062,81 metros quadrados.

Art. 2e As despesas decorrentes da Escritura,pública, registros eaverbações correrão por dotação orçamentária propna.
Art. 3q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em contráiio.

Sala das Comissões, 04 de dezembro de 2.023.
p/ Comissão de Justiça e Redação:

Ricardo Luis patroni - presidente

Élcio Gustavo Silveira Amrda - Secretário

MESA DIRETORA
CNPJ: 47,794. 169t0001 -24

Marcelo Ozelin - Membró

Av..Eng. Nicolau_d_e Uerguetro Forjaz, 106g _ Fone (1g) g1gl-1OZz
CEp 13660-005 _ po,to Ferreira _ Sp

e-m ai I : cam d ra po rtofe rÍei n@cam e n po rtof errei ra. sp.gov. br

GÂMARA MUNICIPAL DE PoRTo FERREIRA
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PORTO ÉERREIRA

cÂmana MUNtctpAL DE poRTo FERRETRA

sALA DAS comtssôes

CNPJ: 47.794.1ô910001-24

LISTA DE PRESENCA

Audiência pública, da comissão Justiça e Redação, para discussão do projeto de Lei
complementar substitutivo no. 0112023, de autoria da comissão de Redação e Justiça, que
substitui o Projeto de Lei n". 4112023 de autoria do Executivo, o qual dispôe sobre
desafetação de iirea designada como área verde/sistema de lazer para ser afetada como área
institucional, realizada no dia 08 de dezembro de2023, às l8hs.

NOME CARGO/PROFISSÃO REPR.ESENTANDO

/EL r'/a,,(lí<b Çttl,g4 ?"-ruco

/a Ásçrrron
Vea€rau>â

I

(ÀmAA+ lnuN r C\ pA L

Av. Eng. Nicolau de Vergueirc Foiaz, 1068 - Fone (19) 3SB1-1022
CEP 13660-005 - Porto Ferreira - SP

e- m a i I : c a m a rc portof errei ra @ca ma ra po rtofe ftei n.sp, gov.b r
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CÂMARA MUNICIPAL DE PoRTo FERREIRA
CNPJ: 47.794. 16910001 -24

PORIO FERREIRA

A Câmara Municipal de Porto Ferreira, por meio da Comissão de Justiça e Redação.

realizarâ audiência pública para discussão- do Pro.jeto de Lei Complementar

Substitutivo n'. 0l/2023. na sexta-feira, dia 08 de dezembro de 2023. às l8h.

O Projeto de Lei Complementar Substitutivo n'. 0l/2023, de autoria da Comissão de

Redação e Justiça, substitui o Projeto de Lei no. 4112023 de autoria do Executivo. o

qual dispõe sobre desafetação de área designada como área verde/sistema de lazer

para ser afetada como área institucional.

A audiência será transmitida pelo Facebook e YouTube da Câmara Municipal e os

munícipes que quiserem participar com perguntas e sugestões poderão enviar por

meio dos comentários da transmissão. O Plenário Syrio Ignátios também estará aberto

para receber os munícipes presencialmente.

Sala das Comissões P bro de 2023.

ronru

PRTlSIDENTE DA COMISSÃo oE.lusnçA E REDAÇÃo

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068- Foaê (19) 3581-102?
CEP 13660.005 - Potto Ferreira - SP

e- m a i I : c a m ara podolerrei ra@c a m a npo rto, eff ai ra. sp, gov. b r

COMUNICADO AUDIÊNCIA PÚBLICA



FERRÉIRA

CÂMARA MUNICTPAL DE PORTO FERREIRA
Sala das Comissões

CNP J: 47 ..7 94.1 6910001 -24

ATA DE euolÊHcn PÚBLEA PARA D|scussÃo NA FASE DE APRoVAÇÂo Do
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR SUBSTITUT]VO N". 01/2023, AO PriO.IEiõ
DE LEI N'41/2023 QUE "DISPÔE SOBRE DESAFETAÇÃO OE ÁRCN OCSrCúIóÃ
como ÁRea vERDE/srsrEMA oE LAZER pam sÉn arÉrÁoÀ c-o-mo ÂiiÉr
INSTITUCIONAL".

DATA REAL|ZA ç^o: ogt 1 zt 2o2t

Ao primeiro diâ do mês de dezembro de 2023, reuniram-se na câmara Municipal de
Porto Ferreira, às 18h00min (dezoito horas), esteve na câmara o Vereador Ricardo
Luis Patroni, Presidente da comissão de Justiça e Redação, em obediência âs
disposiç6es contidas no artigo 48, parágrafo único da Lei complementar no 101/2ooo,
Lei de Responsabilidade Fiscal, para realizar Audiência com o objetivo de âpresentar o
Projeto de Lei complementar substitutivo n" 0112023, ao projeto de Lei no 41t2023,
disponível pelo link: (https://www.youtube.com/watch?v=yKSfGtDlpBl). A presenle

audiência pública também foi transmitida pela página da câmara Municipal na rede
social Facebook e em seu canal do youtube. Dando início aos trabalhos, o senhor
Presidente da comissáo de Justiça e Redaçáo agradeceu aos municipes que
acompanhavam pelos meios de comunicaçáo e passou a apresentar na íntegra o
Projeto de Lei complementar substitutivo n" 0112023. Explicou que o presente projeto

substitutivo tem por objetivo alterar a tramitaçáo do projeto ordinário p'ara projeto de
Lei complementar. Explanou que fica desafetada de sua destinação originária (Área
verde/ sistema de Lazer), alterando-a para Área lnstitucional, a área de terras
siluada nesta cidade e comarca de porto Ferreira, no loteamento denominado
'JARDIM PASCHOAL SALZANO", na quadra no 18, designada como Área
lnstitucional, com as seguintes medidas e confrontações: 2o,oo metros de frente para

a Rua "M", partindo da linha divisória com a Área de Sistema de Lazer, mais 14,14

metros em curva para a Rua "l", medindo ainda com a Rua ,,1,, 22,00 metros em linha
reta, mais 14,14 metros em curva para a Rua,,N,,, medindo ainda com a Rua,,N,,
í36,00 metros em linha reta, mais 14,í4 metros em curva para a Rua,,H,'; medindo
ainda com a Rua "H" 22,00 metros em linha reta, mais 14,í4 meÍos em curva para a
Rua "M'; medindo ainda com a Rua "M" 64,62 metros em linha rete, atingindo a
divisória com a Área de sistema de Lazer; daí deflete à direita com um ângulo reto e

Av. Eng. Nlcotau de Vergueiro Fodaz, 106g_ Fone (19) gsgi_lO2Z
CEp 13660-005 - porio Ferreira _ Sp

*mall: camaraponofêrrcira@camarapoftolerrêira.sp-gov,br 
l



PORÍO FERREIRA

CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
GABINETE DA PRESIDÊNCA

CNPJ: 47.794.'169/0001-24

AUTóGRAFO N.O AAI2O23.
Projeto de Lei Complementar Substitutivo n.o 0112023, da Comissão de Justiça

e Redaçáo, ao Projeto de Lei no. 4112023, do Executivo.

.DISPÔE SOBRE DESAFETAÇÃO DE ÁREA DESIGNADA
COMO ÁREA VERDE/SISTEMA DE LAZER PARA SER
AFETADA COMQ ÁREA INSTITUCIONAL'.

, Art. 1" Fica desafetada de sua destinação originária (Area Verde/
Sistema de Lazer), alterando-a para Area lnstitucional, a área de terras
situada nesta cidade e comarGl de Porto Ferreira, no loteamento denominado
"JARDIM PASCHOAL SALZANO', na quadra no 18, designada como Area
lnstitucional, com as seguintes medidas e confrontaçÕes: 20,00 metros de
frente para a Rua "M", partindo da linha divisória com a Area de Sistema de
Lazer, mais 14,14 metros em curva para a Rua "1", medindo ainda com a Rua
"1" 22,00 metros em linha reta, mais 14,14 metros em curva para a Rua "N",
medindo ainda com a Rua "N" '136,00 metros em linha reta, mais 14,14 metros
em curva para a Rua "H"; medindo ainda com a Rua "H" 22,00 metros em linha
reta, mais 14,14 metros em curva para a Rua "M"; medindo ainda com a Rua
'M' 64,62 metros em linha reta, atingindo a divisória com a Area de Sistema
de Lazer; daí deflete à direita com um ângulo reto e segue com uma distância
de 20,00 metros, daí defletindo à esquerda segue com uma distância de 51,38
metros, daí dêfletindo à esquerda segue com uma distância de 20,00 metros e
atinge o ponto situado na confluência como o alinhamento predial da Rua "M",
que é o início da reÍerida descriçáo, confrontando ate aqui com a Área de
Sistema de Lazer (Area Verde), perfazendo a área de 5.062,81 metros
quadrados.

Art. 20 As despesas decorrentes da Escritura Pública, registros'e
averbaçÕes correrão por dotação orçamentária própria.

AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Plenário Syrio lgnátios, 20 de dezembro de 2.023.

S E R G I o Ro D R I G o o e ffid3#*ffiffilr.hx":ij#:#l$líü#k.
OLIVEI RA:261 28957870ffi:ff,:::.T*"

sÉRGp RoDRré6'UÊ"i5EMetnl
PRESIDENTE

Àv. Eng. Nicolau de Vetgueirc Fo.laz, 1068 - Fone 119) 3581-1022
CEP 13660405 - Potto Ferrein - SP

e- ma il : cama ra portofe rre i n@ca ma n poíofe rre i ra. s p.gov. b r



CÂMARA MUNICIPAL DE PoRTo FERREIRA
Sala das Comissôes

CNPJ: 47.794. 1 69 l0OO1 -24
PORTO FERREIRA

segue 
"om 

uma distância dê 20,00 metros, daí deflerindo à esquerda segue com uma
distância de 51,38 metros, daí d€lte(indo à esquerda seguê com uma distilncia de
20,00 metros e alinge o ponto situado na conflüência @mo o alinhamênto predial da
Rua'M', que é o início da roferida descriÉo, confrontando até aqui com a Área de
sistema de Lazer (Área Verde), perfazendo a área de s.062,81 metros quadrados.
Após a explanação de todo o projeto de Lei comprementar substitutivo o senhor
Presidente da comissáo de Justiça e Redaçáo deixou em aberto para
questionamentos, poÉm não houve manifeslaçâo de interesse por nenhum dos
espêctadores via intemet. Nada mais havendo a tralâr na Audiência, êsta foi
encenada e êu Íedigi a presente ata, quê vai assinada por mim, responúvel pela
realização desta audiência públicâ

Plenário Sy rio 0 ro

LUIS PATRONI
Presidente da Comissáo dê Justiça e Redaçáo

C

Av. Eng. Nlcolsu do Vorguelro Fodaz, |OCA- Fone (1» 35AL1022
CEP 13660'005 - Potto Ferrêtrà - sp

a- m, i t : c a m a ra po ttola rro t n @c c m a n po,tora r Ei n,s p. g ov. b r
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
.A CAPITAL NACIONAL OA CERÂMICA ARTíSTICA E OA DECORAÇÁO'

GABINETE DO PREFEITO

PORTO FERREIRA

LEI COMPLEMENTAR NO 317, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

"DISPÔE SOBRE
DESAFETAÇÃO DE ÁREA
DESIGNADA COMO AREA
VERDE/SISTEMA DE LAZER
PARA SER AFETADA COMO
ÁREA INSTITUcIoNAL".

ORIUNDO DO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR
SUBSTITUTIVO Na 0L/2023,
DE AUTORIA DA COMISSÃO
DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira,
Estado de São Paulo.

Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
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Art. 1'Fica desafetada de sua destinaçâo originária (Área Verde/
Sistema de Lazer), alterando-a para Área lnstitucional, a área de terras
situada nesta cidade e comarca de Porto Ferreira, no loteamento
denominado 'lARDlM PASCHOAL SALZANO", na quadra ns 18,
designada como Área lndtitucional, com as seguintes medidas e
confrontaçôes: 20,00 metros de frente para a Rua "M", partindo da
linha divisória com a Area de Sistema de Lazer, mais 14,14 metros em
curva para a Rua "1", medindo ainda com a Rua "1" 22,00 metros em
linha reta, mais 14,L4 metros em curva para a Rua "N", medindo ainda
com a Rua "N" 136,00 metros em linha reta, mais L4,14 metros em
curva para a Rua "H"; medindo ainda com a Rua "H" 22,00 metros em
linha reta, mais 14,14 metros em curva para a Rua "M"; medindo ainda
com a Rua "M" 64,62 metros em linha reta, atingindo a divisória com
a Area de Sistema de Lazer; daÍ deflete à direita com um ângulo reto e
segue com uma distância de 20,00 metros, daí defletindo à esquerda
segue com uma distância de 51,38 metros, daí defletindo à esquerda
segue com uma distáncia de'20,00 metros e atinge o ponto situado na'
coÀfluência como o alinhamento predial da Rua "M", que é o início da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
'A CAPITAL NACTONAL OA CERÂM|CA ARTÍSTTCA E DA OECORAÇÁO"

GABINETE DO PREFEITO

PORÍO FERREIRA

referida descrição, confrontando até aqui com a Area de Sistema de
Lazer (Area Verde), perfazendo a área de 5.062,81 metros quadrados.

Art. 2e As despesas decorrentes da Escritura Pública, registros e
averbações correrão por dotação orçamentária própria.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Município de Porto Ferreira aos 20 de dezembro de 2023.

LUIS GUILHERME PANONE
CHEFE DE GABINETE
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RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA
PREFEITO
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